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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A implementação do princípio de valorização dos 

profissionais da educação escolar, inscrito no art. 206, V, da Constituição Federal, 

no que se refere àqueles das redes públicas de educação básica, obedecerá às 

diretrizes fixadas na presente Lei. 

Art. 2º Profissionais da educação escolar básica pública são 

aqueles que, detentores da formação requerida em lei, exercem a função de 

docência ou as funções de suporte pedagógico à docência, isto é, direção e 

administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 

educacionais; ou ainda as funções de suporte técnico e administrativo que 

requeiram formação técnica ou superior em área pedagógica ou afim. 

Art. 3º A valorização dos profissionais da educação escolar 

básica pública contemplará: 

I – planos de carreira que estimulem o  desempenho e o 

desenvolvimento profissionais em benefício da qualidade da educação escolar; 

II – formação continuada que promova a permanente 

atualização dos profissionais; 

III – condições de trabalho que favoreçam o sucesso do 

processo educativo, assegurando o respeito à dignidade profissional e pessoal dos 

educadores; 

Art. 4º Os planos de carreira dos profissionais da educação 

escolar básica pública contemplarão as seguintes diretrizes: 

I – ingresso na carreira exclusivamente por concurso de provas 

e títulos, que aferirá o preparo dos candidatos com relação a conhecimentos 

pedagógicos gerais e a conhecimentos da área específica de atuação profissional; 

II – organização da carreira que considere: 

a) a possibilidade efetiva de progressão funcional periódica 

ao longo do tempo de serviço ativo do profissional; 
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b) requisitos para progressão que estimulem o permanente 

desenvolvimento profissional;  

c) interstício, em cada patamar da carreira, suficiente para o 

cumprimento de requisitos de qualidade de exercício 

profissional para progressão; 

III – inclusão, dentre os requisitos para progressão na carreira, 

dos seguintes: 

a) titulação; 

b) atualização permanente em cursos e atividades de 

formação continuada; 

c) avaliação de desempenho profissional; 

d) experiência profissional; 

e) assiduidade; 

IV – incentivos à dedicação exclusiva à mesma rede de ensino, 

preferencialmente à mesma escola; 

V – incentivos que contemplem a relação entre o desempenho 

profissional e o rendimento escolar dos estudantes, estimulando a elevação dos 

níveis de aprendizagem nas escolas. 

VI – piso remuneratório da carreira definido e atualizado em 

conformidade com o piso salarial profissional nacional estabelecido em lei federal, 

nos termos do art. 206, VIII, da Constituição Federal; 

VII – fixação dos valores de piso e teto de remuneração na 

carreira de modo a assegurar: 

a) um valor de piso que atraia bons profissionais para a 

carreira;  

b) uma progressão estimulante, sob o ponto de vista 

pecuniário, a cada patamar da carreira; 
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VIII – composição da remuneração que assegure a prevalência 

proporcional da retribuição pecuniária ao cargo ou emprego em relação à das 

vantagens. 

IX – consideração das especificidades pedagógicas da carreira 

e das características físicas e geoeconômicas das redes de ensino, na definição: 

a) dos adicionais que vierem a ser previstos, para contemplar 

modificações no perfil do profissional ou alterações nas 

condições normais de exercício do cargo ou emprego, 

especialmente a titulação, decorrente de formação 

adicional não considerada na organização básica da 

carreira, e o exercício em condições que possam 

comprometer a saúde do profissional ou em 

estabelecimentos em áreas de reconhecidos índices de 

violência; 

b) das gratificações que vierem a ser previstas, para 

contemplar o exercício de atribuições que extrapolem 

aquelas relativas ao cargo ou emprego para o qual o 

profissional prestou concurso ou caracterizem condições 

especiais de exercício, especialmente o exercício de 

funções de gestão ou coordenação pedagógica nas 

unidades escolares e o exercício em classes especiais ou 

em escolas de difícil acesso; 

X – jornada semanal de trabalho de até quarenta horas 

semanais e da qual, no caso da regência de classe, no máximo 80% (oitenta por 

cento) serão dedicados a aulas, sendo o restante reservado a estudos, 

planejamento e avaliação, de acordo com a proposta pedagógica da escola; 

XI – férias anuais de quarenta e cinco dias, para os 

profissionais em regência de classe, e de trinta dias, para os demais profissionais da 

educação escolar básica pública; 

XII – duração mínima de dois anos para o período de 

experiência docente estabelecido como pré-requisito para o exercício de quaisquer 
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funções de magistério, que não a de docência, nos termos do parágrafo único do art. 

67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.   

Art. 5º A formação continuada para a contínua atualização dos 

profissionais da educação escolar básica pública, promovida e estimulada pelos 

respectivos sistemas de ensino, por meio de programa permanente, com 

planejamento plurianual,  contemplará: 

I – vinculação com as necessidades de qualificação dos 

profissionais, nas diversas áreas específicas de atuação; 

II – oferta de atividades que promovam o domínio do 

conhecimento atualizado e das metodologias de ensino mais modernas e a elevação 

da capacidade de reflexão crítica sobre a realidade educacional e social; 

III – universalidade de acesso a todos os profissionais da 

mesma rede de ensino, com licenciamento periódico remunerado; 

IV – coerência com os objetivos e as características das 

propostas pedagógicas das escolas da rede de ensino; 

V –  valorização da escola como espaço de formação dos 

profissionais; 

VI – devido credenciamento e  qualidade das instituições 

formadoras.   

Art. 6º As condições de trabalho dos profissionais da educação 

escolar básica, indispensáveis para o êxito do trabalho pedagógico, contemplarão: 

I – adequado número de alunos por turma, que permita a 

devida atenção pedagógica do profissional a cada aluno, de acordo com as 

necessidades do processo educacional; 

II – número de turmas, por profissional, compatível com sua 

jornada de trabalho e com o volume de atividades profissionais extra-classe, 

decorrentes do trabalho em sala de aula; 
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III – disponibilidade, no local de trabalho, dos recursos 

didáticos indispensáveis ao exercício do trabalho profissional. 

IV – salubridade do ambiente físico de trabalho; 

V – segurança para o desenvolvimento do trabalho 

profissional; 

VI – transporte garantido pelo Poder Público, no caso de  o 

trajeto entre o domicílio e o local de trabalho não ser atendido por serviços de 

transporte público. 

Art. 7º Revogam-se o art. 9º e o inciso II do art. 10 da Lei nº 

9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 206 da Constituição Federal lista os princípios básicos 

que devem nortear a educação escolar brasileira. Todos são igualmente importantes 

e, embora nem sempre definida a exigência no texto constitucional, vários requerem 

disciplinamento na esfera da legislação ordinária. Em grande medida, a União já o 

fez, no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 22, XXIV, da Carta 

Magna, ao estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional, por meio da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB). 

 Alguns princípios, porém, precisam de detalhamento ainda 

maior, sempre no nível das diretrizes gerais, respeitando a autonomia dos entes 

federados. Um deles é o da valorização dos profissionais da educação escolar 

básica pública, contemplado especialmente nos  arts. 61 a 67 da LDB. Se no caso 

da formação inicial estes dispositivos são bastante exaustivos, tal não se dá com 

relação à questão do desenvolvimento profissional (carreira e formação continuada) 

e às condições de trabalho,   matérias tratadas de modo condensado em um único 

artigo, o de nº 67. 

 As normas aí inscritas são claras, é verdade, mas a 

responsabilidade da União no que diz respeito a tais questões, especialmente para 
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orientação aos entes federados, pode ser exercida de modo mais amplo ou 

detalhado, oferecendo indicações para a organização das carreiras e para o 

exercício profissional compatíveis com um padrão nacional de qualidade da 

educação escolar, direito de cada cidadão brasileiro, independentemente da 

localidade do território nacional em que tenha nascido ou viva. 

O assunto assume especial relevância se considerado que, 

com o término da vigência do FUNDEF e a implantação do FUNDEB, algumas 

normas subsistentes da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que 

regulamentava o primeiro, perderam atualidade ou aplicabilidade. É o caso do 

disposto no art. 9º e no inciso II do art. 10 dessa Lei, tratando de planos de carreira 

do magistério do ensino fundamental e da delegação de competência ao Conselho 

Nacional de Educação para fixação das respectivas diretrizes para sua elaboração. 

Estes dispositivos, embora não explicitamente revogados, não tem mais aplicação 

prática, face à vigência do FUNDEB e de sua referência aos profissionais de toda a 

educação básica. 

Ocorre, assim, um vazio normativo que urge preencher. A Lei 

nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamentou o FUNDEB, faz referência, em 

seu art. 40,  a diretrizes curtas e genéricas para os planos de carreira. O Conselho 

Nacional de Educação não recebeu delegação legal  para detalhá-las, como ocorreu 

no caso da Lei do FUNDEF. No entanto, a mesma Emenda Constitucional nº 53, que 

instituiu o FUNDEB, inscreveu no art. 206 da Constituição, a existência do piso 

salarial nacional profissional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal, e determinou à União que, também por lei, fixasse prazo para 

que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios revisem os planos de carreira de 

seus profissionais da educação. A lei que tratou do piso salarial, Lei nº 11.738, de 16 

de julho de 2008, estabeleceu esse prazo: 31 de dezembro de 2009. 

As diretrizes ou orientações para revisão dos planos, porém, 

não foram oferecidas pela União aos demais entes federados. Corre-se um grande 

risco de que as revisões não se refiram a um padrão nacional de qualidade da 

educação escolar, ancorado em condições equitativas de exercício profissional em 

todo o País. É verdade que o Conselho Nacional de Educação tem conduzido 

importantes discussões sobre o assunto e cogita a edição de uma Resolução sobre 

a matéria. Com todo o respeito que esse colegiado inspira, é preciso levar em conta 
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o fato de que, à falta de uma delegação explícita para que o Conselho disponha 

sobre o assunto, sua eficácia jurídica poderá ser questionada. Consequentemente, 

as normas que venha a editar poderão deixar de ser aplicadas. O mesmo não 

ocorrerá se as diretrizes gerais estiverem dispostas em lei. 

Além disso, duas outras questões fundamentais, também 

relacionadas à valorização dos profissionais e indispensáveis para a garantia da 

qualidade da educação escolar, praticamente não estão consideradas na legislação 

educacional em vigor: a formação continuada e as efetivas condições de trabalho. 

Sempre respeitando a autonomia dos entes federados, o papel da União é o de 

assegurar, também no âmbito normativo, que existam diretrizes relativas aos 

requisitos básicos para atualização e às condições aceitáveis de exercício 

profissional, em todo o território nacional. 

Tais são as razões pelas quais se oferece à discussão da 

Casa e da sociedade o presente projeto de lei, que trata das diretrizes nacionais 

para a valorização dos profissionais da educação escolar básica pública, em todos 

os sistemas de ensino. São princípios e normas, algumas até de natureza 

metodológica, mas sempre de caráter geral, que têm o objetivo de  assegurar, em 

todas as instâncias administrativas do País, um mesmo padrão de estímulo ao 

desenvolvimento profissional dos educadores. 

Estou convencida de que a relevância e a oportunidade da 

iniciativa haverão de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2009. 

Deputada PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 
.....................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos 

objetivos dos diferentes níveis e modalidades de ensino e as características de cada fase do 

desenvolvimento do educando, terá como fundamentos:  

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em 

serviço;  

II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de 

ensino e outras atividades.  

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 

superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 

educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal.  

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 

primeiras séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  
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Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será 

feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 

instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.  

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas. 

 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 

pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.  

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 

doutorado em área afim, poderá suprir a existência de título acadêmico 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 

magistério público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho;  

VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de 

quaisquer outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 

especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 

do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 

assessoramento pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências.  
  

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de seis 

meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, 

de modo a assegurar:  

I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em 

efetivo exercício no magistério;  

II - o estímulo ao trabalho em sala de aula,  

III - a melhoria da qualidade do ensino.  

§ 1° Os novos planos de carreira e remuneração do magistério deverão contemplar 

investimentos na capacitação dos professores leigos, os quais passarão a integrar quadro em 

extinção, de duração de cinco anos  

§ 2° Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtenção da 

habilitação necessária ao exercício das atividades docentes.  

§ 3° A habilitação a que se refere o parágrafo anterior e condição para ingresso no 

quadro permanente da carreira conforme os novos planos de carreira e remuneração.  

 

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar:  

I - efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal;  

II - apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de acordo 

com diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educação, no prazo referido no artigo 

anterior,  

III - fornecimento das informações solicitadas por ocasião do censo escolar, ou 

para fins de elaboração de indicadores educacionais.  

Parágrafo único. O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo, ou 

o fornecimento de informações falsas acarretará sanções administrativas sem prejuízo das 

civis ou penais ao agente executivo que lhe der causa.  

 

Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim como os 

Tribunais de Contas da União dos Estados e Municípios, criarão mecanismos adequados à 
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fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art. 212 da Constituição Federal e desta 

Lei, sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União e os Municípios à 

intervenção dos respectivos Estados, nos termos do art. 34 inciso VII, alínea e , e do art. 35, 

inciso III, da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................. 

 

Seção II 

Disposições Finais 

............................................................................................................................. 

 

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos 

de Carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar:  

I - a remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública;  

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;  

III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.  

Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação 

profissional especialmente voltada à formação continuada com vistas na melhoria da 

qualidade do ensino.  

 

Art. 41. O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de agosto de 2007, 

piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica.  
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Parágrafo único. (VETADO) 
.............................................................................................................................

........................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 11.738, 16 DE JULHO DE 2008 
 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica. 

   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso 

III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Art. 2º  O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei n. 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

§ 1º  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das 

Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 

(quarenta) horas semanais. 

§ 2º  Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e 

coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, 

em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação 

federal de diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 3º  Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo. 

§ 4º  Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os 

educandos. 

§ 5º  As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas 

a todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação 

básica alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e 

pela Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005. 
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Art. 3º  O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais 

da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de 

forma progressiva e proporcional, observado o seguinte: 

I - (VETADO); 

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente; 

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1º de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 

remanescente. 

§ 1º  A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 2º  Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 

aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 

sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei. 

 

Art. 4º  A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso 

VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, 

a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º  O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando 

ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos 

comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º  A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo 

que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos. 

 

Art. 5º  O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009. 

Parágrafo único.  A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei n. 

11.494, de 20 de junho de 2007. 

 
Art. 6º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar 

ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 

2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único 

do art. 206 da Constituição Federal. 

 

Art. 7º  (VETADO) 
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Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  16  de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


